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ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 
NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – 

REURB S 
 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB - S 
NÚCLEO INFORMAL: PIRASSUNUNGA 
BDE – CONJUNTO HABITACIONAL JD. 
SÃO PEDRO/JD.SÃO BENTO/JD.STO 
ONOFRE  
MATRÍCULA 26.885 DO OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
PIRASSUNUNGA – SÃO PAULO 
O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ nº 45.731.650/0001-45, com sede 
na Rua Galício Del Nero, 51, Paco 
Municipal, Centro, Pirassununga, SP, CEP 
13630-900 – Estado de São Paulo, neste 
ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Ademir Alves Lindo, portador da 
cédula de identidade RG nº 11.707.894-3, 
inscrito no CPF nº 016.192.378-06, 
NOTIFICA, com base na Lei Federal nº 
13.465/2017, a pessoa abaixo identificada 
para, querendo, que apresente 
impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de recebimento da 
Notificação, via postal, com Aviso de 
Recebimento, para que venha a se 
manifestar sobre o pedido de regularização 
do empreendimento de interesse social 
PIRASSUNUNGA BDE – CONJUNTO 
HABITACIONAL JD. SÃO PEDRO/JD.SÃO 
BENTO/JD.STO ONOFRE, situado nesta 
cidade, objeto da matrícula 26.885, com 

endereço na Avenida São Lucas s/n, de 
propriedade da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo – CDHU, com sede 
em São Paulo, Capital, na Rua Boa Vista, 
nº 170, 4º a 13º andares, inscrita no 
CNPJ/MF nº 47.865.597/0001-09. 
SUDEPE – atual ICMBio - Localizado na 
Rodovia SP-201 (Pref. Euberto Nemésio 
Pereira de Godoy), Km 7,5, Caixa Postal 
64, CEP 13.630-970 - Pirassununga – SP, 
Fone: (19) 3565-1212, inscrita no CNPJ 
08.829.974/0004-37 , proprietária do 
imóvel da matrícula nº 18.843 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Pirassununga. 
Pirassununga, 07 de Junho de 2019. 
Ademir Alves Lindo 
Prefeito Municipal 
 

NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – 

REURB S 
 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB - S 
NÚCLEO INFORMAL: PIRASSUNUNGA 
BDE – CONJUNTO HABITACIONAL JD. 
SÃO PEDRO/JD.SÃO BENTO/JD.STO 
ONOFRE  
MATRÍCULA 26.885 DO OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
PIRASSUNUNGA – SÃO PAULO 
O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ nº 45.731.650/0001-45, com sede 
na Rua Galício Del Nero, 51, Paco 
Municipal, Centro, Pirassununga, SP, CEP 
13630-900 – Estado de São Paulo, neste 
ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Ademir Alves Lindo, portador da 
cédula de identidade RG nº 11.707.894-3, 
inscrito no CPF nº 016.192.378-06, 
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NOTIFICA, com base na Lei Federal nº 
13.465/2017, a pessoa abaixo identificada 
para, querendo, que apresente 
impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de recebimento da 
Notificação, via postal, com Aviso de 
Recebimento, para que venha a se 
manifestar sobre o pedido de regularização 
do empreendimento de interesse social 
PIRASSUNUNGA BDE – CONJUNTO 
HABITACIONAL JD. SÃO PEDRO/JD.SÃO 
BENTO/JD.STO ONOFRE, situado nesta 
cidade, objeto da matrícula 26.885, com 
endereço na Avenida São Lucas s/n, de 
propriedade da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo – CDHU, com sede 
em São Paulo, Capital, na Rua Boa Vista, 
nº 170, 4º a 13º andares, inscrita no 
CNPJ/MF nº 47.865.597/0001-09. 
AFA – Academia da Força Brasileira, 
Localizado na Estrada de Aguaí, s/nº - 
Campo Fontenelle. CEP 13643-000 -  com 
sede no município de Pirassununga, 
inscrita no CNPJ 00.394.429/0002-91, 
proprietária do imóvel da matrícula nº 
17.836 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Pirassununga. 
Pirassununga, 07 de Junho de 2019. 
Ademir Alves Lindo 
Prefeito Municipal 
 

SAEP 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019 – 

TOMADA DE PREÇOS 03/2019 
ADJUDICO o certame licitatório da 
TOMADA DE PREÇOS acima e 
HOMOLOGO o objeto em conformidade 
com a proposta apresentada pela 
empresa NOVAES ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP, pelo critério 
de menor preço global, conforme a ATA 
de JULGAMENTO datada de 28 de maio 
de 2.019.  Pirassununga, 07 de junho de 
2.019. João Alex Baldovinotti – 
Superintendente 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA-SAEP 
AVISO DE LICITAÇÃO –  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2019     
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 
ENCERRAMENTO: 27 de junho de 2019 – 
13h15  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de 
junho de 2019 – 13h30 
OBJETO: A presente Licitação tem por 
objetivo a aquisição de materiais para uso 
em laboratórios, como: Soluções e 
Reagentes Químicos, Vidrarias e Produtos 
PP e PE, Eletrodos, Materiais Consumíveis 
e Equipamentos, elencados no Anexo I, 
que fica fazendo parte integrante deste 
Edital e que se encontra à disposição pelo 
email: licita_saep@yahoo.com Tel. (19) 
3565-4511 - Pirassununga, 07 de junho de 
2019. Vivian C. F. M. Franco – Seção de 
Licitação. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 50/2019 CONTRATANTE: 
SAEP – Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga.   CONTRATADA: 
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FONROZO & FONROZO LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de 01 caminhonete 
marca GM/S 10 de Luxe 2.8 D, ano 
2.000/2.000 conforme descritivo contido na 
proposta apresentada - Valor R$ 35.000,00. 
Convite 08/2019. Assinatura 10 de junho 
de 2019. João Alex Baldovinotti – 
Superintendente. 
 
 

Seção de Licitação 

 
 

EXTRATO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
Edital: 45/19. Processo Administrativo: 
1541/19. Pregão Presencial: 37/19. Objeto: 
Registro de Preços de cargas de gás GLP 
P45 para a Cozinha Comunitária, cursos 
da Padaria Artesanal e Projeto Cuidando 
do Amanhã. Proponentes: 01. Ata de 
Registro de Preços nº 63/19. 
Compromissária: R.O.C.A COMÉRCIO DE 
GÁS E ÁGUA LTDA EPP. Vigência: 12 
(doze) meses. Assinatura: 07/06/19. 
Ademir Alves Lindo - Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
Edital: 41/19. Processo Administrativo: 
1542/19. Pregão Presencial: 34/19. Objeto: 
Registro de Preços de locação de grades 
de proteção para diversos eventos da 
Secretaria de Cultura e Turismo. 
Proponentes: 04. Ata de Registro de 
Preços nº 51/19. Compromissária: 
CORREA & CORREA LOCAÇÕES E 
EVENTOS LTDA ME. Vigência: 12 (doze) 
meses. Assinatura: 06/06/19. Ademir Alves 
Lindo - Prefeito Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
Edital: 37/19. Processo Administrativo: 
1330/19. Pregão Presencial: 30/19. Objeto: 
Registro de Preços de serviços de 
capinação e roçagem de vegetação de 
áreas públicas do município. Adjudicado 
para a empresa: THV SANEAMENTO 
EIRELI, o item: 01. Fica homologado o 
presente Pregão Presencial. Pirassununga, 
06 de junho de 2019. Rafaela C. 
Machnosck Martins - Pregoeira/Ademir 
Alves Lindo - Prefeito Municipal. 
 

SUSPENSÃO 
 
Edital: 57/19. Processo Administrativo: 
1932/19. Pregão Presencial: 48/19. Objeto: 
aquisição de conjuntos de refeitórios para 
unidades escolares. A Prefeitura Municipal 
de Pirassununga informa a todos 
interessados que o presente certame 
encontra-se SUSPENSO. Pirassununga, 
07 de junho de 2019. Sandra R. Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação. 
 
 

Seção de Material 

 
Processo Administrativo: 2198/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
196/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: LIDER 
COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA. 
Proponentes: 03 (três). Valor: 
R$ 3.324,00 (três mil e trezentos e vinte e 
quatro reais). Objeto: serviço de 
manutenção e instalação de peças 
veículos VAN TRANSIT, Placa EHE 7774, 
prefixo 258. 
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Processo Administrativo: 1728/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
190/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 
Homologação e Ratificação: 05/06/2019. 
Empresa adjudicada: WALTER LUIZ 
MODA ME. Proponentes: 03 (três). Valor: 
R$ 3.444,00 ( três mil e quatrocentos e 
quarenta e quatro  reais). Objeto: 
aquisição de peças KOMBI, prefixo 223, 
Placa CZA 1774. 
 
Processo Administrativo: 2229/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
198/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: MECÂNICA 
DENOFRE & RIBEIRO LTDA – ME. . 
Proponentes: 03 (três). Valor: R$ 830,00 
(oitocentos e trinta  reais). Objeto: 
aquisição de peças para veículo prefixo 
281, Placa EHE 3985. 
 
Processo Administrativo: 2199/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
200/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: DISELP DISELP 
ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA - EPP. 
Proponentes: 03 (três). Valor: 
R$ 7.838,93 (sete mil, oitocentos e trinta e 
oito  reais e noventa e três centavos). 
Objeto: serviço de manutenção e 
instalação de peças veículos Ambulância 
leito, DUCATO Placa CZA 1674, prefixo 
185. 
 
Processo Administrativo: 2201/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
199/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: CARLOS GOMES 
DA SILVA EIRELI EPP. Proponentes: 03 

(três). Valor: R$ 6.854,90 (seis mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro  reais e 
noventa centavos). Objeto: serviço de 
manutenção e instalação de peças em 
diversos veículos da frota da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Processo Administrativo: 2260/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
201/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: O & M TORNEARIA 
E OFICINA MECÂNICA LTDA ME. 
Proponentes: 03 (três). Valor: R$ 380,00 
(trezentos e oitenta  reais). Objeto: 
aquisição de bateria, veículo prefixo 223, 
placa CZA 1174. 
 
Processo Administrativo: 2355/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 
197/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 07/06/2019. 
Empresa adjudicada: G NOVA COM.DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI ME. 
Proponentes: 03 (três). Valor: 
R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 
mil reais). Objeto: aquisição de itens 
fracassados no Pregão 125/2018. - 
ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito 
Municipal  
 

ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

 

Câmara Municipal 

 
PORTARIA Nº 757/2019 

 
Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo…………. 
No uso de suas atribuições legais e 
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considerando o deliberado em Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal de 
Pirassununga, que através do 
Requerimento n° 278/2019 criou a 
Comissão Especial de Inquérito, que “visa 
apurar os fatos da indisponibilidade do 
serviço público de transporte de pacientes 
para tratamento de saúde fora do domicílio, 
com cancelamento de consultas médicas e 
exames, e a ineficiência na gestão de 
viaturas”, baixa a seguinte Portaria: 
Art. 1º Em razão do deliberado em Sessão 
Ordinária de 03 de junho de 2019, foram 
indicados, respeitada a representação 
proporcional dos partidos, os Vereadores: 
Edson Sidinei Vick (PROS), Nelson Pagoti 
(PSDB) e Wallace Ananias de Freitas 
Bruno (PPS). 
Art. 2º Determino que, sob a presidência 
do Vereador mais idoso seja feita a eleição 
dentro do organismo para Presidente e 
Relator. 
Art. 3º Ficam designados os servidores: 
Camila Maria Brito de Souza Guiguer, 
Analista Legislativo Advogado, Roberto 
Pinto de Campos, Assessor Jurídico e 
Tatiane Cristina Bertazi, Assessora de 
Gabinete, para auxiliar os trabalhos da 
Comissão. 
Art. 4° Fica assinalado o prazo de 120 
(cento e vinte) dias, para conclusão dos 
trabalhos, prorrogável por até a metade, a 
pedido e mediante deliberação Plenária 
(Art. 43, § 2º do R.I.). 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Pirassununga, 04 de junho de 2019. 
Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga. 

Adriana Aparecida Merenciano 
Diretora Geral Secretaria 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 311/2019 
 
"Concede título honorífico à Senhora Rita 
de Cássia Maria Concheta Nasso Ricci." 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E  
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido à Senhora RITA DE 
CÁSSIA MARIA CONCHETA NASSO 
RICCI, o título de "CIDADÃ 
PIRASSUNUNGUENSE". 
Art. 2º As despesas decorrentes com este 
Decreto serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Pirassununga, 04 de junho de 2019. 
Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano 
Diretora Geral de Secretaria 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 312/2019 

 
"Concede título honorífico ao Padre Thiago 
de Barros Fiorante." 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E  
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO: 
Art. 1º  Fica concedido ao Padre THIAGO 
DE BARROS FIORANTE, o título de 
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"CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE". 
Art. 2º As despesas decorrentes com este 
Decreto serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Pirassununga, 04 de junho de 2019. 
Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano 
Diretora Geral de Secretaria 
 

RESOLUÇÃO Nº 221 
 
"Cria a Comissão Permanente de 
Participação Legislativa Popular e 
acrescenta dispositivo ao artigo 32 da 
Resolução nº 165, de 13 de abril de 2005, 
que estabeleceu o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga." 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E  
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente 
de Participação Legislativa Popular, a ser 
disciplinada pelo Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga – 
Resolução nº 165, de 13 de abril de 2005. 
Art. 2o Compete à Comissão Permanente 
ora denominada toda a matéria de 
interesse local da população do Município 
de Pirassununga, e precipuamente: 
I – Receber, examinar e transformar em 
proposição de sua iniciativa, quando 
aprovadas, as sugestões de proposições 
legislativas apresentadas por associações, 
órgãos de classe, sindicatos, conselhos, 

organizações não-governamentais e 
entidades organizadas da sociedade, 
excetuando-se os partidos políticos e os 
organismos internacionais; 
II – Exarar pareceres técnicos e 
exposições sobre experiências inovadoras 
em gestão pública, participação popular e 
transparência administrativa; 
III – Requisitar informações, relatórios e 
documentos sobre a aplicação de leis, 
programas e despesas do Município, 
diretamente ou através do Tribunal de 
Contas; 
IV – Propiciar o envolvimento da cidadania 
em assuntos de interesse social, 
promovendo o direito da sociedade à 
informação e à participação. 
Parágrafo único. Os trabalhos da 
Comissão Permanente de Participação 
Legislativa Popular funcionarão em 
conformidade com as disposições 
regimentais que disciplinam a atuação das 
Comissões Permanentes. 
Art. 3o O artigo 32 da Resolução nº 165, de 
13 de abril de 2005, passa a vigorar 
acrescido do inciso VIII: 
 

  "Art. 32 .......................................... 
  (...) 
  VIII – Participação Legislativa 
Popular" (AC) 
 
Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Pirassununga, 04 de junho de 2019. 
Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 
Publicado na Portaria e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano 
Diretora Geral de Secretaria 


